
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



BOLETIM DE SERVIÇO Nº 82 de 11/09/2014 – ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Profª. Drª. Maria Berenice Alho da Costa Tourinho 

Reitora 

 

 

Prof.ª Dr.ª Maria Cristina Victorino de França 

Vice-Reitora 

 

 

Profº Ms Adilson Siqueira de Andrade  

Chefe de Gabinete 

 

 

Profº Dr. Jorge Luiz Coimbra de Oliveira  

Pró-Reitor de Graduação 

 

 

Prof. Dr. Osmar Siena 

Pró-Reitor de Planejamento 

 

 

Ivanda Soares da Silva 
Pró-Reitora de Administração 

 

 

Profº Ms. Rubens Vaz Cavalcante 

Pró-Reitor de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis 

 

 

Profº Dr. Ari Miguel Teixeira Ott  

Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa 

 

 

Profª. Ms. Andréa Aparecida Cattaneo 

Assessora de Comunicação 

 

 

 



BOLETIM DE SERVIÇO Nº 82 de 11/09/2014 – ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

 

 

3 

SUMÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Designação 04 

Dispensa 04 

Exoneração 04 

Nomeação 04 

Outros 05 

 



BOLETIM DE SERVIÇO Nº 82 de 11/09/2014 – ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

 

 

4 

DESIGNAÇÃO 

 

Através da Portaria nº 977/2014/GR/UNIR, de 11 de setembro de 2014. O PRÓ-

REITOR DE PLANEJAMENTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA NO EXERCÍCIO DA REITORIA, mediante atribuições que lhe são 

conferidas pelo o artigo 11 do Estatuto da UNIR, pela Portaria nº 949/2014/GR/UNIR, de 

03/09/2014, e considerando o que consta no Memorando nº 324/2014/DCRM/UNIR, Rolim 

de Moura, de 10/09/2014 e Despacho nº 3171/2014/DRH/UNIR, de 10/09/2014. RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora PATRICIA PEREIRA FERREIRA, SIAPE nº 2126780, 

para a função de Secretária do Campus de Rolim de Moura - FG-4, a partir de 11/09/2014. 

 

DISPENSA 

 

Através da Portaria nº 976/2014/GR/UNIR, de 11 de setembro de 2014. O PRÓ-

REITOR DE PLANEJAMENTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA NO EXERCÍCIO DA REITORIA, mediante atribuições que lhe são 

conferidas pelo o artigo 11 do Estatuto da UNIR, pela Portaria nº 949/2014/GR/UNIR, de 

03/09/2014, e considerando o que consta no Memorando nº324/2014/DCRM/UNIR, Rolim de 

Moura, de 10/09/2014 e Despacho nº 3171/2014/DRH/UNIR, de 10/09/2014. RESOLVE: 

DISPENSAR a servidora CAROLINA PEREIRA SATHLER PAIXAO, SIAPE nº 

1974130, da função de Secretária do Campus de Rolim de Moura - FG-4, a partir de 

10/09/2014. 

 

EXONERAÇÃO 

 

Através da Portaria nº 975/2014/GR/UNIR, de 10 de setembro de 2014. O PRÓ-

REITOR DE PLANEJAMENTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA NO EXERCÍCIO DA REITORIA, mediante atribuições que lhe são 

conferidas pelo o artigo 11 do Estatuto da UNIR, pela Portaria nº 949/2014/GR/UNIR, de 

03/09/2014, e considerando o que consta no Processo nº 23118.002662/2014-14. RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, o servidor HUBALDO BAREN SOARES DE FREITAS, 

ocupante do Cargo Efetivo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, código de vaga 

962521, Classe D, Padrão 101, SIAPE nº2114831, pertencente ao Quadro de Pessoal 

Permanente da Fundação Universidade Federal de Rondônia, fundamentado no Art. 34 caput 

da Lei 8.112, de 11.12.90, a partir de 01/08/2014. 

 

NOMEAÇÃO 

 

Através da Portaria Nº 002/2014 - PROCEA, de 10 de setembro de 2014. O Pró-

Reitor de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis – substituto da Fundação 

Universidade Federal de Rondônia, Cleuson Jansen Hermínio Pereira, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 048/GR de 29.01.2013. RESOLVE: 

I – Nomear entre os dias 10 e 30 de setembro de 2014 os servidores abaixo para 

compor Comissão de Organização do evento da PROCEA: UNIR AZUL: o acesso dos surdos 

à Universidade, que realizar-se-á, no município de Porto Velho, nos dias 26 e 27 de setembro 

de 2014: 

- Júlia Rodrigues Cardoso – SIAPE: 2060605 (Presidente) 

- Ariana Boaventura Pereira – SIAPE: 2043802 (Membro) 

- Marcos Grutzmacher – SIAPE: 2042268 (Membro) 

- Pamella Elaine Prestes da Cunha – SIAPE: 2124468 (Membro) 

- Indira Simionatto Stedile – SIAPE: 2123881 (Membro) 
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- Amarildo João Espindola – SIAPE: 2124203 (Membro) 

 

OUTROS 

 

Através da Portaria nº 974/2014/GR/UNIR, de 10 de setembro de 2014. O PRÓ-

REITOR DE PLANEJAMENTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA NO EXERCÍCIO DA REITORIA, mediante atribuições que lhe são 

conferidas pelo o artigo 11 do Estatuto da UNIR, pela Portaria nº 949/2014/GR/UNIR, de 

03/09/2014, e considerando o que consta no Documento s/nº-Tânia Mara Monteiro, de 

10/09/2014. RESOLVE: 

REVOGAR, a partir de 09/09/2014, a Portaria nº 899/GR, de 18/07/2011, publicada 

no BS nº 41, de 26/07/2011, p. 5, que designou a servidora TÂNIA MARA MONTEIRO 

AFONSO COELHO, SIAPE n. 0396751, para a função de substituta eventual da Assessoria 

de Administração da Pró-Reitoria de Administração e Gestão de Pessoas – PRAGEP, FG-1. 

 

Através da Portaria nº 978/2014/GR/UNIR, de 11 de setembro de 2014. O PRÓ-

REITOR DE PLANEJAMENTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA NO EXERCÍCIO DA REITORIA, mediante atribuições que lhe são 

conferidas pelo o artigo 11 do Estatuto da UNIR, pela Portaria nº 949/2014/GR/UNIR, de 

03/09/2014.  

considerando a Decisão Judicial – ACP 10313-83.2014.01.4100, que determina que o 

Departamento de Engenharia Civil realize concurso para professor substituto, segundo a Lei 

8.745/93 e Decreto 6.944/2009; e 

considerando o Memorando nº 837/PROGRAD, de 11/09/2014. 

RESOLVE: 

Art.1º - DETERMINAR o Departamento de Engenharia Civil realizar seleção 

simplificada, para contratação de docentes nos termos da Lei 8.745/93 e legislações vigentes; 

Art. 2º - Compete ao Departamento de Engenharia Civil: 

I – Elaborar Minuta de Edital para seleção simplificada de professor do magistério 

superior e, encaminhar para a Procuradoria Federal da UNIR, para emissão de parecer, antes 

da liberação da inscrição; 

II ¬ - Planejar, coordenar, supervisionar e executar os procedimentos necessários à 

realização destes processos; 

III ¬- Fazer cumprir as normas de realização destes processos seletivos. 

Art. 3º ¬- Este Concurso será operacionalizado pelo Departamento de Engenharia 

Civil, devendo: publicar atos, avisos, convocações, comunicados e demais regulamentações. 

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 


